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SERTOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - ATOS DE
LICITAÇÃO - EXTRATO DE DECISÃO DE

JULGAMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
05//2025

A Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas/PB torna público o 
resultado do julgamento da Dispensa de Licitação nº 
05/2025, instaurada para a Contratação de pessoa jurídica 
especializada para futura e eventual aquisição de veículo 
tipo motocicleta destinada à manutenção das atividades da 
Secretaria de Educação do Município de Cajazeirinhas/PB, 
no âmbito do Convênio n° 26/2024, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Após análise das propostas e da documentação 
apresentada pelas empresas participantes, foi proferida a 
seguinte decisão: 

a) Empresa PK Comércio de Veículos e Motos 

Ltda., inscrita no CNPJ nº 54.841.699/0001-41: 
Desclassificada, por não comprovar que a motocicleta 
ofertada atende ao requisito de ser bicombustível ou flex, 
em conformidade com as exigências do Termo de 
Referência.
b) Empresa Fórmula H Comércio de Motos Ltda.: 
Declarada vencedora, com proposta no valor de R$ 

22.180,00 (vinte e dois mil cento e oitenta reais), 
atendendo integralmente às exigências técnicas e 
documentais previstas no edital.

Nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, fica facultado 
às empresas participantes o prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da publicação deste extrato, para interposição de 
recurso administrativo.

Informações poderão ser sanadas através da Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, na Rua Admílson Leite de 
Almeida, S/N - Centro - Cajazeirinhas - PB no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. E-mail: 
cpl.cajazeirinhas@gmail.com. Edital: 
www.cajazeirinhas.pb.gov.br.

Cajazeirinhas/PB, 24 de fevereiro de 2025.

EDUARDO ALENCAR SANTOS
Agente de Contratação
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